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coNTRATO No 06/2022

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS QUE ENTRE SI
CELEBRÁM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE NOSSA
SENHORÂ DAS DORES/SE, E, DO OUTRO, A EMPRESA
LIMA & FREIRE ADVOGAOOS ASSOCIADOS, DECORRENTE
DA tNEX|GTBTLIDADE DE LlClrAÇÃO N' 0312022.

O MUNlClplO DE NOSSA SENHoRA DAS DoREsrSE, por inteÍmédio de sua Prefeitura, inscrita no CNPJ sob o no

13-094.,146/0001-74, com sede ao Calçadão João dos Reis Lima Neto, n" 64, Bairro Centro, CEP: 49600{00, Nossa Senhora

das Dores/SE, doravantê denominada CONTRATANTE, representada neste ato por seu gestor, o Sr. LUIZ MARIO PEREIRA DE

SANTANA, portador da Cédula de ldentidade 1'í99279 SPP/SE e inscrito no CPF sob o n' 882-338.805€2, e a empresa LIMA &
FRETRE aDvocAoos assoctADos, DECoRRÉNTE DA lNExlGlBlLlDADE, inscrita no cNPJ sob o no 05.473.604/000í -79,

com sede à RUA URQUTZA LEAL, no 73, BaiÍro SALGADO FILHO, CEP: 49.020.190, Aracaju/SE, doravante denominada de

CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. FABIANO FREIRE FEITOSA, portador da Cédula de ldêntidade 885.949

SSP/SE. inscÍito no CPF sob o n" 695.120.85-20 e OA8/SE no 3.173, têmjusto e acordado entÍe si o presênle Contrato de
prestaçáo de Serviços, de acordo com as disposiÉes regulamentares contidas no lnciso ll, AÍt.25 dâ Lei n'8-666, de 21 de

junho de '1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condiÉes seguintes:

\- CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO íert.55. inciso l. da Lei n' 8.666/931.

1.1. CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARÂ PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURIDICA,
DE CARÁTER TÉôNIco ESPECIALIZADo, No ACoúPANHAMENTo DoS PRECATÓRIOS DO MUNICÍPIO, BEM COMO
DOS RECURSOS PÉRANTE O TRIBUNAL DE JUSTIçA, SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSÍIçA E SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, EXCETO DAS AçÔES VINCULADAS À SECRETARIA MUNICTPAL DE EDUCAçÃO; NO ACOMPANHAMENTO E

DEFESA DOS PROCESSOS DE INTERESSE DO MUNICIPIO NA JUSTIçA FEDERAL EM PRIMEIRO E S-EGUNDO GRAUS
DE JURISDIçÃO; NO ACOMPANHAMENTO E DEFESA DOS PROCESSOS DE INTERESSE DO MUNICIPIO NA JUSTIçA
DO TRABALHO, EM PRIUEIRO E SEGUNDO GRAUS DE JURISDIçÃO; NA REALIZAçÃO DE DEFESA E
ACOMPANHAMENTO DO MUNICÍPIO NAS AÇÕES CIVIS PÚBLICAS INTERPOSTAS CONTRA SI, EM TODOS OS GRAUS
DE JURISDIçÃO, INCLUSIVE DESDE A FA.E PRÉ.PROCESSUAL, Ê INTERPOSIÇÔES DE AÇÔES CIVIS PÚBLICAS
NECÉSSÁRIAS À DEFESA DE SEUS INTERESSES, COM OS RESPECTIVOS ACOMPANHAMENTOS EM TODOS OS
GRÂUS DE JURISDIçÃO E NA ELABORAçÃO DE PARECERES SOBRE MATÉRIAS ESPECIAIS.

LA EG NDA _ DO REGIME DE EXECU art lncts n

2.1. Os serviÇos serão execulados direiamente pela CONTRATADA, em regin e de empreitada poÍ preço global, de amÍdo com
as necessidades da CONTRATANTE, no local e nas condiçôes estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento, visando à
perfeitr consecuçâo do objeto deste Contrato.

cúusuLA TERCETRA - DO PEEÇO, 0AS CONDIçÕES OE PAGAMENTO (aí. 55, inci§o Il, daLei D18.6§0193).

3.í. Em contraprestaÉo aos serviços previstos na cláusula pÍimeira, obíiga-se a CONTRATANTE a pagar a CONTRATADA a
importância mensal de R$ '14.000,00 (QUATORZE MIL REAIS) peiaze\do o valor global dê RS 168.000,00 (CENTO E
SESSEÍ{TA E OITO MIL REAIS}.

3.2. Será de responsabilidade da contratada todas as despesas que direta ou indiretamênte decorram da prêstação de serviço
cra contÍatado, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistrãs e previdenciários, administraÉo, tíbutos,
emolumentos e contribuiçôes dê qualquer nãturêza.

3.3. Os pagamentos seráo eÍeluados mensalmente, através de crédito na Contr Bancária do contratado, mediante apresentaÉo
das notas fiscais/faturas dos serviços objeto do Contralo. As ÍefeÍidas notas fiscais devêÉo ser apresentadas com um inlervalo
mínimo de 05 (cinco) dias consecutivos do seu vencimento, no píolocolo desta Prefeitura, acompanhadas da sêguintê
documentação hábil à quitação: Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) contendo o atesto quê os sêrviços foram executados; a Certidáo
Negativa de Débitos junto às Fazenda Federal, Estadual e Municipal; Certilicado de Regularidadê de Situação do FGTS - CRF e
CNDT.

3.4. Evêntuais pagamentos efetuados a maior ou a menor em virtude de erro no Íaturamenlo, poderâo ser compensados nas

3.5. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os
apresente a documenlaçâo hábil para liberação dos ido unilateralmente pelo
CONTRATANÍE, flcando asseguÍado à CONTRATADA, tão
efetívamentê pÍestados e atestados na Íorma do item 3-3;

,o direito ao receb dofagamento dos serviços

íaturas sêguintes.
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3,6. O pagamento das obrigaÉ$ Íelativas ao conlrato deve obedecer e cumprir a oÍdem cronológica das datas das respêdivas
exigências, a teor do quê dispõe o aÍt. 7§ 2", inciso lll. da Lei n'4.320/'19ô4, art. 5o ê 70, § 20, inciso lll, da Lei no 8.666/93 e
artigos 50 a 8o da ResoluÉo no 29612016 emanada do TCSSE.

3.7- Não haveÉ Íeajuste de preço, durante a vigência destê conlrato.

CúUSULA QUÂ a - DA vlcÊNcl^ íArt. 55. inciso lV. da Lêi n'8-666/931

V

4.í. O prazo de vigência do contrato seÍá de 12 (doze) mesês a contar a partir da data de sua assinatura, podêndo, a critério das
partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos periodos, até o limite de 60 (sessenla) meses, conforme o disposto no art. 57. ll
da Lei n" 8.666/93, com alteraçóes posteÍiores. mediante a celebraçáo de aditivo.

CúUSULA OUINTA - EXECUCÃO DOS SERVTCOS {Art. 55, inc lV. da Lêi n' 8.666/93)

5.í, A CONTRATADÂ deveÉ ereluar, obrigatoriamente, a execuÉo dos serviços descÍitos na sua Proposta, e outros que se
fizerem necessários durante a execuÉo do contralo:

DO DETALHAÍÚEI{TO DOS SERVICOS

Aco[pANHAúENTo Dos pREcarôRrcs Do muNtcipro, BEI co o oos REcuRsos PERANÍE o TRIBUNAL DE JusrlçA,
SUPÊRIoR TRIBUNAL oF JUSÍIÇA E SUPREÍÚo TRIBUNAL FEDERAL, EXCETO DAS AçÕES VINCULADAS À SECREÍARIA
XIUNICIPAL DE EOUCAÇAO;

AcouPANHA ENTo E DEFESA Dos PRocEssos DE INTERESSE OO IIUNICiPIO NA JUSTIçÂ FEDERÂL ETI PRI EIRO E

SEGUNDO GRAUS DE JURISDIçÃO;

ACOiTPANHA]úENTO E DEFESA DOS PROCESSOS OE TNTERESSE DO ttUNrCíPrO NA JUSTIçA DO TRÂBALHO, ÊÍrl PRIMEIRO

E SEGUNOO GRAUS DE JURTSDIçÃO;

NA REÂLIZAÇÃO DE DEFESA E ACO]ÚPANHAÍÚENÍO DO UNGÍPIO NAS AçÔES CIVls PÚBLICAS INTERPOSTAS CONTRA SI,

EM TODOS OS GRÂUS DE JURISDIÇÃO, INCLUSIVE DESDE A FASE PRÉ-PÉOCESSUAL, E INTERPOSIçÔES DE AÇôES CIVIS

PÚBLICAS NEcESSÁRhs À oEFESA DE SEUS INTERESSES, coM oS RESPECTIVOS ACOI,PANHAXIENTOS EM TODOS OS

GRAUS DE JURTSDTçÃO;

ELABORAçÀO DE PARECERES SOBRE MATÉRIAS ESPECIAIS.

Parágrafo único - O re@bimento dos serviços dar-se-á de acordo com o disposto no art. 73, l. á e á, da Lei n' 8.666/93.

CúUSULA SEXTA - TACÃO ORCAiTENTÁR|A (aít. 55. inciso V . de Lêi n' 8.666/93).

6.í. As despesas com o pagamento do reêÍido objeto esulo prev,stas no oÍçamento do Municlpio, conÍômê dassificaÉo
orçamentária detialhadâ abaixo:

UNIDADE ORÇA E TÁRh:
O2OO7 - PROCURADORIA GERAL DO MUNIC|PIO
AçÃO:
02.061.1016.2005 - MANUTENÇÃO DA PROCURAOORTA GERAL
ELEilIET{ÍO DE DESPESA:
33903500 - SERV|ÇOS DE CONSULTORTA
FONÍE DE RECUR§O:
1500fi)00 - TEsouRo

CúUSULA SETTMA - Do DIRETTO Ê RESPONSABTLTDADE oAS PARTES (art.55, inciso vlle xlll. da Lei n'8.666/93).

7,í. A Conlratada, durante a vigência desle Contrato. compromete-se a:
. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fomecimento dos materiais necessários e demais despesas exigidas parâ

a execuÉo dos serviços, seíá de responsabilidade da Contratada:
. DeveÉ executar os serviços descritos no presente Contrato e outros que, poÍventuÍa, venham a ser fazer necessáÍio
durante o decoÍÍer do periodo,
. A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposiçáo no local da prestaÉo dos serviços, o responsável pela

êmpÍesa.
. Responsãbilizar-se pelos danos câusados diretamente ao Conlratante ou a teíceiros dêcoÍrentes de sua culpa ou dolo na

execuÉo do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade â fiscalizaÉo ou acompan pela Contrâtante

ResponsabilÉar-se pela obtenÉo de AlvaÉs, Licenças ou quaisq
necessários à execuçáo do Contrato.
. Executar fielmente o objeio contratado e o prazo estipulado

uer T de
hamento

o que se ÍaÇam
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. Não trânsÍerir a outÍem, no todo ou em parte, o Contaato lirmado com a Contratante, sem préviâ e expÍessa ânuência
desta.
. Náo realizaÍ assodaÉo com outÍem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisáo ou incorpoÍâção,
sem prévia a expressa anuência do Contratante.
. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expênsas, no total ou em parte, o objeto do ContÍato em quê sê verificaÍem
vícios, deÍeitos ou incorreções, durantê o prazo de vigência do Contrato.
. ManteÍ, duÍante toda a êxecuçáo do contíato, as exigências de habilitação ou condiÉes dêterminadas no procedimento da
licitaÉo que deu oÍigem ao presente Contrato, sob pena de sua rescisáo e aplicação das penalidades ora previstas-
. Entregar as vias originais de todos os questionário§, listas de presenças de capacitaçóes, recibos de êntregas de
certiÍicados, entre outros produlos produzidos no período da execuÉo dos serviços.

7.2. A Contratante, durante a vigência deste Contrato, comprometê-se a

. EÍetuar o pagamento nas condiÇões e preço pactuados.

. Proporcionar à Contratada todas as condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes deconentes do ptesenle
Contrato, consoante eslabelece a Lei n'8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Conlralo, que deverá anotar em rêgislro
póprio, todas as ocoréncias ve.ificadas;
. Comunicâr à Contratada loda e qualquer oconência relacionada com a execuÉo dos serviços, diligenciando nos casos
que exigem providências preventivas e conetivas

CúUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS ÍArt.55. inciso Vll, da Lei n'8.666/93)

8.í. Pelo atraso injustifcado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o
Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n' 8.666/93, garantida a prévia deÍêsa:
I - advertência;
ll - multa de O,5o/o (zerc vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valoÍ do Contrato, em
decorrência de alrâso injustiÍicado no fomecirnento;
lll - multa de 10% (dez por cento) sobrê o valor total deste Contralo, no caso de inexecução total ou parcial do ÍnesÍÍE;
lV - suspensâo temporária de participar em licitaÉo e impedimento de contratar com a Administração do Confatante, pelo prazo

de até 2 (dois) anos;
V - declêração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúusuLA NoNA - DÂ RESCISÃO Ía.1.55. inciso Vlll. da Lei n" 8.666/93).

9.1. lndependentemente de notmcaçôes ou interpelaçôes judiciais ou extrajudiciais, constituem molivos para rêscisáo do
Contrato as situações prêvistas nos artigos 77 e 78, na Íorma do artigo 79, da Lein" 8.666/93.

§ío - O presente Contrato podêÉ ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juizo do Contratante, sem que

caiba à Contratada qualquer aÉo ou interpelaçáo judicial.

§2. - No caso de rescisâo do Contrato, o Contratante Íica obígado a clmunicar tal decisão à Contratada, por escrito, no mínimo
com 30 (trinta) dias de antecedênciâ.

§3o - Na ocoÍrência da rescisão pÍevista no "c€pút'desta cláusula, nênhum ônus recairá sobre o Contratante êm virtude desta
dêcisão, ressalvado o disposto no § 20 do aÍtigo 79 da Lei n' 8.666/93 ê alteraçóes.

CLÁUSULA DÉCIMA . DOS DIREITOS DO CONTRATANTE caso DE REsclsÃO íArt.55. inciso lX. da Lêi n'8.666/93)

10.í. Na hipótese de rescisão administrativa do presênte Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da Contralante de
adotar, no que couberem, as mêdidas pÍevistas no arügo 80 da Lei n' 8.666/93.

1í,'1. O presente Contrato fundamenla-se:
I - nos termos lnexigibilidade de licitaçâo n" 03/2022, que, simullaneamente

. constam do Procêsso Administrativo que o originou;

. não contrariem o interesse público;
ll - nas demais dêterminaçóes da Lei n'8.666/93;
lll - nos pÍeceitos do Dirêito Público;
lV - supl etivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contralos e nas disposiÇôes do Direito Privado
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisqueÍ ajustes
acordados entrê as paÍtes, lavrando-se, na ocasião, Te

65 Lei n' IDA-

fizerem nos, em deste Contrato , serão

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ . DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS
(art. 55. inciso Xll. da Lel n" 8.666/931.
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E, assim
forma, na presenç3 das

Nossa das , 04 de jaoeiro de 2022

12.1. Estê instrumento poderá ser altelado na o@nência de quaisquer Íatos estipulâdos no aíigo 65 da Lei n'8.666/93, desde
que devidamente compovados.
di. - A Conlratada Íica obÍigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contrâtuais, os acréscimos e supressôês que se fuerêm
Ãecessários, até o limite legal previsto no aÍt. 65, §1" da Lei n'8.666/93, calculado sobre o valor inicial alualizado do contrato.

s2o - Nenhum acÍéscimo ou supressão podêé exceder o limite estabelecido nesta condiçáo, salvo as supÍessõês resultântes de

ácordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.65, §2', ll da lei n" 8.666/93-

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACO PANHAiIENTO E DA FISCALIZACÃO (ATT. 67. Lgi N' 8.666/93I.

í3.í. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lêi n.8.666/93 e em atendimento à Resolução n.296 de 11 de agosto de 2016, do

TCUSE, Íicará desrgnado servidor nomeado em portaria especlÍica, apensa a este instrumento contrâtual, para acompanhar e

Íiscalizar a execução do presente Contrato.

sl. - À fiscalizaÉo compete, entre outEs atÍibuiçôes, veriÍcar a conformidade da execução do Contrato mm as normas

ãspeciÍicadas, se os pmcedimentos são adequados para garanür a qualidade desejada.

§2; - A ação da liscaiização não exonera a Contratada de suas responsabilidâdes contratuais.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA . DO FORO

14,1. Fica eleilo o Foro da Cidade de Nossa Senhora das Dores/SE, para diÍimir questóes oriundas do presênte contrato'

renunciando, as partes, a qualquer oulrc, poÍ mais privilegiado que seja.

, por estarem justas e acordadas âs paÍles âssinam o presente instrumento em três vias de iguâl têoÍ e

lestemunhas que estes também assinam, a fim de que produzâ seus efêitos legeis'
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